
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 394/2024 

 

 

 

Dispõe sobre o acréscimo do termo “Católica” ao nome 

da mantida, para Faculdade Católica de Pará de Minas - FAPAM. 

 

 

 

O Diretor Geral da Faculdade de Pará de Minas – FAPAM, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno,  

 

§1º. CONSIDERANDO a determinação da Diocese de Divinópolis (MITRA) e a aprovação pela 

Direção Geral e Confraria, no uso das suas atribuições, vem certificar sobre o acréscimo do termo 

“Católica” ao nome da mantida, a partir da data 13/05/2024, para Confraria Nossa Senhora da 

Piedade da Paróquia De Nossa Senhora da Piedade de Pará de Minas, mantenedora da Faculdade 

Católica de Pará de Minas - FAPAM, com aprovação pela Receita Federal no cadastro do CNPJ. 

 

§2º. Ficam inalterados as demais disposições sobre a entidade. 

 

§3º. Fica determinado que em todos os documentos, portais, redes sociais institucionais onde consta 

o nome da Faculdade deverá ser acrescida a palavra Católica, na forma supra indicada, a partir desta 

data. 

 

 

§4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Pará de Minas, 13 de maio de 2024.  

 

 

WELLINGTON CLAYTON SILVA 

Diretor Geral 
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